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LEI DELEGADA Nº 13/2005. 
 

Altera a Lei Delegada nº05 de 03, de dezembro de 2005, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo que menciona e dá outras providências. 

 
Prefeito Municipal de Uberaba, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, XVIII da Lei Orgânica do 
Município e a Resolução nº  2.231, de 14 março de 2005,  

 
 DECRETA, 

 
 

Art. 1º. Os arts. 5º,12,19, 20, 24, 27, 31, 32, 33, 36, 43 e 46  da Lei delegada nº05, de 03, de dezembro   
               de 2005, que dispõe sobre a estrutura organizacional dos órgãos da Administração Direta do 
Poder Executivo passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 5º. Integram a área de competência do Gabinete do Prefeito: 
.................................................................................................................................................................. 
V – Unidade de Gerenciamento do Projeto de Recuperação Ambiental da Bacia do Rio Uberaba e 
Revitalização do Sistema de Abastecimento de Água – UGP – Projeto Água Viva.(AC) 
 
Art. 12. Integram a área de competência da Secretaria Municipal de Governo: 
 
I -   A Coordenadoria Executiva de Defesa Civil; 
II – Os Conselhos: 
.................................................................................................................................................................. 
d) XX – Conselho Municipal de Desenvolvimento Comunitário;(AC) 
e) XXI – Conselho Municipal da Juventude;(AC) 
f) XXII – Conselho Municipal Anti-Drogas – COMAD;(AC) 
g) XXIII – Conselho Municipal da Condição Feminina de Uberaba;(AC) 
 
Art. 19. A Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura  tem por finalidade coordenar a formulação e a  
             execução da política educacional do Município, visando à garantia do direito à educação básica, 
bem como ao cumprimento dos preceitos e princípios constitucionais, competindo-lhe: 
.................................................................................................................................................................. 
X – promover serviços suplementares de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão no Município e 
atendimento aberto à comunidade para o estudo e leitura através das bibliotecas públicas.(AC) 
XI– exercer outras atividades correlatas. 
 
Art. 20. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem a seguinte estrutura orgânica: 
 
I - Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Cultura; 
II - Diretoria de Gestão Educacional;  
.................................................................................................................................................................. 
IV - Departamento de Biblioteca:(AC) 
1. Seção de Desenvolvimento e Manutenção de Acervos;(AC) 
2. Seção de Referência, Atendimento ao Usuário e Documentação.(AC) 
.................................................................................................................................................................. 
Parágrafo único – O   cargo   de    Diretor   do   Departamento   de   Bibliotecas   deverá   ser   ocupado  
                                exclusivamente por profissional graduado em nível superior na área de 
Biblioteconômia.(AC) 
 
 
Art. 24. Integra  a  área  de  competência  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  e  
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             Turismo os seguintes Conselhos Municipais: 
 
a) Conselho Municipal de Turismo;(NR) 
 
 
 
b)   Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de Uberaba – COMDESU;(AC) 
 
Art. 27. Integram a área de competência da Secretaria de Desenvolvimento Social :(NR) 
 
I – Conselhos Municipais:  
a) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uberaba - COMDICAU; 
b) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Uberaba - COMDEFU; 
c) Conselho Municipal de Defesa Social; 
d) Conselho Municipal de Segurança Alimentar; 
e) Conselho Municipal de Direitos Humanos; 
f) Conselho Municipal dos Direitos do Idoso; 
g) Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; 
h) Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
II – O Programa do Centro de Atendimento e Reeducação Social do Adolescente e Menor Infrator – 
CARESAMI. 
 
Art. 32. A Secretaria  Municipal  de Trânsito,  Transportes   Especiais   e  Proteção  de  Bens e  Serviços  
             Públicos tem a seguinte estrutura orgânica: 
 
I – Gabinete do Secretário Municipal da SETTRANS: (NR) 
 
Art. 33. Integram  a  área  de  competência da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes Especiais e  
              Proteção de Bens e Serviços Públicos: 
 
a) As Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARIS;(NR) 
b) O Conselho Municipal de Transportes Especializados – COMTRE.(AC) 
 
Art. 36. Integra a área de competência da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura os seguintes  
Conselhos Municipais: 
 
a) Conselho Municipal de Trânsito – COMUTRAN;(NR) 
b) Conselho Municipal do Plano Diretor e Meio Ambiente de Uberaba – COMPLAMA.(AC) 
 
Art. 43. Fica  criado, em nível  de  assessoramento  ao  Prefeito  e  sob sua Presidência, o Colegiado de  
             gestão Municipal, composto pelos Secretários Municipais, pelos titulares da Controladoria-Geral 
e da Procuradoria-Geral do Município.(NR) 
 
Art. 46. Os Conselhos Municipais são os seguintes: 
 
I - Conselho de Segurança Pública; 
II – Conselho Municipal da Mulher; 
III – Conselho Municipal de Voluntários; 
IV – Conselho Municipal de Contribuintes; 
V – Conselho Municipal de Educação - CME;(NR) 
VI – Conselho Municipal de Cultura; 
VII – Conselho de Alimentação Escolar - CAE;(NR) 
VIII - Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo, Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF;(NR) 
IX – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uberaba - COMDICAU;(NR) 
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X – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Uberaba - COMDEFU;(NR) 
XI – Conselho Municipal de Defesa Social; 
XII – Conselho Municipal de Segurança Alimentar; 
XIII – Conselho Municipal de Direitos Humanos; 
XIV – Conselho Municipal dos Direitos do Idoso; 
XV – Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;(NR) 
XVI – Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM;(NR) 
XVII – Conselho Municipal de Trânsito - COMUTRAN; 
XVIII – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável -CMDRS; 
XIX – Conselho Municipal de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – CONSEA; 
XX – Conselho Municipal de Desenvolvimento Comunitário;(AC) 
XXI – Conselho Municipal da Juventude; (AC) 
XXII – Conselho Municipal Anti-Drogas – COMAD; 
XXIII – Conselho Municipal da Condição Feminina de Uberaba;(AC) 
XXIV – Conselho Municipal de Turismo;(AC) 
XXV – Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social de Uberaba – COMDESU;(AC) 
XXVI – Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente;(AC) 
XXVII – Conselho Municipal do Plano Diretor e Meio Ambiente de Uberaba – COMPLAMA;(AC) 
XXVIII – Conselho Municipal de Transportes Especializados – COMTRE.(AC) 
 
Art. 48. ..................................................................................................................................................... 
 
§ 6º. O disposto no § 5º não se aplica aos cargos abaixo relacionados, os quais são de recrutamento 
amplo:(NR)” 
 
Art. 2º. A Seção XI da Lei  Delegada n.º  05 de 03 de dezembro de 2005 passa a vigorar com a seguinte  
            redação:  
 
 
 

Seção XI 
 Da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes Especiais,  

Proteção de Bens e Serviços Públicos 
 SETTRANS  (NR) 

 
 
Art. 3º. O cargo  de  provimento  em  comissão   de   Coordenador  Geral  do  Programa    Municipal   de  
             Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, a ser ocupado exclusivamente por servidor com 
escolaridade de nível superior completo, passa a ter a seguinte remuneração R$4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). 
 
Art. 4º. Fica  criado  na  estrutura  do  Programa    Municipal   de  Proteção  e  Defesa  do  Consumidor –  
             PROCON, o Departamento de Atendimento e Orientação ao Consumidor e o cargo de Diretor do 
respectivo Departamento. 
 
Parágrafo único. O cargo  de  provimento  em  comissão de Diretor de Departamento de Atendimento e  
                              Orientação ao Consumidor deverá ser ocupado exclusivamente por servidor com 
escolaridade de nível superior completo e terá seguinte remuneração R$2.201,33 (dois mil, duzentos e 
um reais e trinta e três centavos). 
 
Art. 5º. O  ANEXO I  da Lei Delegada nº 05  de  03 de  dezembro  de 2005, que dispõe sobre a estrutura  
             organizacional dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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Secretaria Municipal Denominação do Cargo Forma de 
Recrutamento 

Código Símbolo Vagas Vencimento 

Administração Assessor Geral de Planejamento 
Orçamentário 

Amplo UB39 AGPO 1 5.565,00 

 Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 
 Diretor II Amplo UB03 DII 2 3.000,00 
 Assessor  de Planejamento 
Orçamentário 

Amplo UB38 APO 1 2.201,33 
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 Assessor  de Controle 
Orçamentário 

Amplo UB37 ACO 1 2.201,33 

 Assessor IV Amplo UB25 AS4 2 2.201,33 
 Assessor III Amplo UB26 AS3 1 1.151,45 
 Assessor Jurídico Limitado UB08 ASJ 1 2.201,33 
 Diretor I Amplo UB02 DI 9 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Auditor Setorial Limitado UB17 AST 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 22 1.151,45 
 Consultores em Planejamento 
Orçamentário 

Limitado UB42 CPO 2 1.151,45 

 Consultores em Controle 
Orçamentário 

Limitado UB41 CCO 2 1.151,45 

 Assessor Técnico Amplo UB40 ASTEC 2 902,51 
Agricultura, 
Pecuária e 
Abastecimento 

Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 

 Diretor I Amplo UB02 DI 3 2.201,33 
 Assessor IV Amplo UB25 AS4 2 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 8 1.151,45 

Controladoria-Geral Controlador-Geral Amplo UB29 CGM 1 5.565,00 
 Subcontrolador Amplo UB43 SCM 1 4.500,00 
 Assessor Jurídico Limitado UB08 ASJ 1 2.201,33 
 Assessor IV Amplo UB25 AS4 1 2.201,33 
 Diretor I Amplo UB02 DI 2 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 5 1.151,45 

Desenvolvimento 
Econômico e 
Turismo 

Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 

 Diretor I Amplo UB02 DI 5 2.201,33 
 Assessor em Comércio Exterior Amplo UB36 ACE 1 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 7 1.151,45 
 Assessor III Amplo UB26 AS3 1 1.151,45 

Desenvolvimento 
Social 

Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 

 Diretor II Amplo UB03 DII 1 3.000,00 
 Assessor IV Amplo UB25 AS4 1 2.201,33 
 Assessor Jurídico Limitado UB08 ASJ 1 2.201,33 
 Diretor I Amplo UB02 DI 3 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Auditor Setorial Limitado UB17 AST 1 1.200,00 
 Coordenador de Unidade Social Amplo UB31 COS 11 1.151,45 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 7 1.151,45 

Educação e Cultura Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 
 Diretor II Amplo UB03 DII 1 3.000,00 
 Assessor IV Amplo UB25 AS4 1 2.201,33 
 Assessor Jurídico Limitado UB08 ASJ 1 2.201,33 
 Diretor I Amplo UB02 DI 5 2.201,33 
 Coordenador de Centro 
Educacional Integrado 

Amplo UB35 COI 2 2.201,33 

 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Auditor Setorial Limitado UB17 AST 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 17 1.151,45 

Esporte e Lazer Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 
 Diretor I Amplo UB02 DI 2 2.201,33 
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 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 6 1.151,45 

Fazenda Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 
 Diretor II Amplo UB03 DII 2 3.000,00 
 Assessor Jurídico Limitado UB08 ASJ 1 2.201,33 
 Diretor I Amplo UB02 DI 6 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Auditor Setorial Limitado UB17 AST 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 21 1.151,45 

Gabinete do 
Prefeito 

Chefe de Gabinete Amplo UB30 CHG 1 5.565,00 

 Assessor Especial de Projetos 
Estratégicos 

Amplo UB53 AEPE 1 5.565,00 

 Subchefe de Gabinete Amplo UB47 SCG 1 4.500,00 
 Assessor Especial do Gabinete Amplo UB44 AEG 8 3.000,00 
 Diretor II Amplo UB03 DII 1 3.000,00 
 Diretor I Amplo UB02 DI 2 2.201,33 
 Assessor IV Amplo UB25 AS4 4 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 2 1.200,00 
 Assessor III Amplo UB26 AS3 13 1.151,45 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 4 1.151,45 
 Assessor II Amplo UB27 AS2 5 902,51 
 Assessor I Amplo UB28 AS1 8 600,00 

Governo Assessor Especial de Projetos 
Estratégicos 

Amplo UB53 AEPE 1 5.565,00 

 Chefe de Representação em 
Brasília 

Amplo UB48 RPBR 1 4.500,00 

 Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 
 Superintendente Amplo UB24 SUP 1 4.000,00 
 Diretor I Amplo UB02 DI 3 2.201,33 
 Assessor IV Amplo UB25 AS4 4 2.201,33 
 Chefe de Representação em Belo 
Horizonte 

Amplo UB49 RPBH 1 2.201,33 

 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Coordenador da Defesa Civil Amplo UB20 CDC 1 1.151,45 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 5 1.151,45 
 Assessor III Amplo UB26 AS3 2 1.151,45 
 Assessor II Amplo UB27 AS2 2 902,51 

Infra – Estrutura Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 
 Superintendente Amplo UB24 SUP 3 4.000,00 
 Assessor IV Amplo UB25 AS4 4 2.201,33 
 Assessor Jurídico Limitado UB08 ASJ 1 2.201,33 
 Diretor I Amplo UB02 DI 13 2.201,33 
 Auditor Setorial Limitado UB17 AST 1 1.200,00 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 17 1.151,45 

Meio Ambiente Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 
 Diretor I Amplo UB02 DI 3 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Assessor III Amplo UB26 AS3 1 1.151,45 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 9 1.151,45 
 Assessor II Amplo UB27 AS2 4 902,51 

Procuradoria-Geral Procurador Amplo UB15 PG 1 5.565,00 
 Subprocurador Amplo UB16 SPG 1 4.500,00 
 Diretor I Amplo UB02 DI 3 2.201,33 
 Auditor Setorial Limitado UB17 AST 1 1.200,00 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 3 1.151,45 
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SETTRANS Subsecretário Amplo UB06 SBM 1 4.500,00 
 Diretor I Amplo UB02 DI 5 2.201,33 
 Assessor Jurídico Limitado UB08 ASJ 1 2.201,33 
 Assessor de Apoio ao Gabinete Amplo UB04 ASG 1 1.200,00 
 Chefe de seção Limitado UB07 CHS 12 1.151,45 

 
 
 
Art. 6º. O Organograma a que se refere o ANEXO II da Lei delegada nº 05, de 03 de dezembro de 2005,  
             relativamente a Secretaria Municipal de Educação e Cultura passa a ser o seguinte: 
 
 

SECRETÁRIO

ASSESSOR
JURÍDICO

ASSESSOR DE
APOIO AO
GABINETE

AUDITOR
SETORIAL

DIRETORIA DE
GESTÃO

EDUCACIONAL

DEPTO DE
FORMAÇÃO

CONTINUADA

DEPTO DE ENSINO
E APOIO

PEDAGÓGICO

DEPTO DE
PROGRAMAS E

PROJETOS
ESPECIAIS

DEPTO DE
PLANEJAMENTO,

GESTÃO E
FINANÇAS

Seção de Projetos
Sócio-Educativos

Especiais

Seção de
Capacitação
Profissional

Seção de Ensino
Fundamental

Seção de Educação
Infantil

Seção de Educação
de Jovens e

Adultos

Seção de Educação
Inclusiva

Seção de Inspeção
Escolar

Seção de Desporto
Escolar

Seção de Logística

Seção de
Orçamento,
Finanças e
Convênios

Seção de Recursos
Humanos

Seção de
Transporte Escolar

Seção de Serviços
Gráficos

Seção de
Manutenção da

Rede Física

SUB
SECRETÁRIO

Conselhos

Seção Tecnologia
Educacional

DEPTO DE
BIBLIOTECAS

Seção de
Desenvolvimento e

Manutenção de
Acervos

Seção de Referência,
Atendimento ao

Usuário e
Documentação
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Art. 7º. Revogadas  as  disposições  contrárias,  em  especial os art. 3º, I e 9º, I da Lei Complementar n.º  
             031, de 04 de agosto de 1.994, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 194, 
de 30 de novembro 2.000, esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2006.  
 
Prefeitura Municipal de Uberaba, 29 de Dezembro de 2.005 
 

 
 

José Elias Miziara Neto 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

José Luiz Alves 
Secretário de Governo 


